
Decretos
DECRETO Nº 51.220, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2006

Ratifica convênios celebrados nos termos
da Lei Complementar federal n° 24, de 7 de
janeiro de 1975, aprova convênios, proto-
colos e ajustes SINIEF

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no artigo 4° da Lei Complementar
federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam ratificados os Convênios ICMS-

84/06, 90/06, 92/06, 93/06, 94/06, 97/06, 100/06,
101/06, 103/06, 104/06, 106/06, 113/06 e 116/06,
celebrados em Belém, PA, no dia 6 de outubro de
2006, publicados na Seção I, páginas 30 a 41, do Diá-
rio Oficial da União de 11 de outubro de 2006.

Artigo 2° - Ficam aprovados os Convênios ICMS-
82/06, 83/06, 87/06, 107/06, 111/06, 112/06 e os Ajus-
tes SINIEF-05/06, 06/06 e 07/06, publicados na Seção I,
páginas 30 a 41, do Diário Oficial da União de 11 de
outubro de 2006, e os Protocolos ICMS-31/06, 35/06,
36/06, 37/06, 38/06 e 40/06, publicados na Seção I,
páginas 32 a 35, do Diário Oficial da União de 16 de
outubro de 2006, todos celebrados em Belém, PA, no
dia 6 de outubro de 2006.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de outubro de 2006.
OFÍCIO GS-CAT Nº 445-2006
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que ratifica os Convênios
ICMS-84/06, 90/06, 92/06, 93/06, 94/06, 97/06,
100/06, 101/06, 103/06, 104/06, 106/06, 113/06 e
116/06, aprova os Convênios ICMS-82/06, 83/06,
87/06, 107/06, 111/06, 112/06 e os Ajustes SINIEF-
05/06, 06/06 e 07/06, publicados na Seção I, páginas
30 a 41, do Diário Oficial da União de 11 de outubro
de 2006, e aprova os Protocolos ICMS-31/06, 35/06,
36/06, 37/06, 38/06 e 40/06, publicados na Seção I,
páginas 32 a 35, do Diário Oficial da União de 16 de
outubro de 2006, todos celebrados em Belém, PA, no
dia 6 de outubro de 2006.

Destacamos que a ratificação dos convênios indi-
cados no artigo 1°, celebrados nos termos da Lei Com-
plementar federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975,
decorre de exigência contida no “caput” do artigo 4°
da referida lei complementar assim redigido:

“Artigo 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias
contado da publicação dos convênios no Diário Oficial
da União, e independente de qualquer outra comunica-
ção, o Poder Executivo de cada unidade da Federação
publicará decreto ratificando ou não os convênios cele-
brados, considerando-se ratificação tácita dos convê-
nios a falta de manifestação no prazo assinalado neste
artigo.”

É de se esclarecer que, obedecendo à praxe de há
muito observada, deixam de ser apresentados para rati-
ficação ou aprovação os Convênios ICMS-85/06, 86/06,
88/06, 89/06, 91/06, 95/06, 96/06, 98/06, 99/06,
102/06, 105/06, 108/06, 109/06, 110/06, 114/06,
115/06 e 117/06 por tratarem de matéria de exclusivo
interesse de outras Unidades federadas. A ratificação
dos convênios celebrados nos termos da Lei Comple-
mentar federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, dar-se-á
tacitamente conforme dispõe a parte final do “caput”
transcrito do artigo 4° da referida lei complementar.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre os
dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1° ratifica os convênios no início referidos,
que estabelecem o seguinte:

a) o Convênio ICMS-84/06 altera o Convênio ICMS-
87/02, de 28 de junho de 2002, que concede isenção
do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos
destinados a órgãos da Administração Pública Direta
Federal, Estadual e Municipal, para incluir os fármacos
e os medicamentos denominados micofenolato sódico
e everolimo entre os beneficiados com a isenção;

b) o Convênio ICMS-90/06 autoriza várias Unida-
des federadas, inclusive São Paulo, a estender ao ICM
as disposições do Convênio ICMS-50/06, de 7 de julho

de 2006, que autoriza a redução ou dispensa de juros e
multas relacionados com débitos fiscais do ICMS;

c) o Convênio ICMS-92/06 prorroga disposições de
convênios que concedem benefícios fiscais, entre os quais
o Convênio ICMS-38/01, de 6 de julho de 2001, que con-
cede isenção às operações internas e interestaduais com
automóveis de passageiros, para utilização como táxi, até
30 de novembro de 2009 para as montadoras e até 31 de
dezembro de 2009 para as concessionárias;

d) o Convênio ICMS-93/06 altera o Convênio ICMS-
100/97, de 4 de novembro de 1997, que reduz a base
de cálculo do ICMS nas saídas de insumos agropecuá-
rios, para esclarecer que o benefício somente alcança a
saída de rações para animais, concentrados, suplemen-
tos, aditivos, premix ou núcleo fabricados por indús-
trias registradas no Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento;

e) o Convênio ICMS-94/06 altera o Convênio ICMS-
49/95, de 28 de junho de 1995, que dispõe sobre a
concessão de regime especial à Companhia Nacional
de Abastecimento - CONAB para as vendas de seus
núcleos, superintendências regionais e agentes finan-
ceiros que realizarem operações vinculadas à Política
de Garantia de Preços Mínimos - PGPM, para estendê-
lo às vendas denominadas “em balcão”, assim consi-
deradas aquelas efetuadas em pequenas quantidades
diretamente a pequenos produtores;

f) o Convênio ICMS-97/06 autoriza os Estados e o
Distrito Federal a conceder dispensa do pagamento do
diferencial de alíquotas do ICMS na aquisição interes-
tadual de bens destinados à modernização de Zonas
Portuárias localizadas nos seus respectivos territórios;

g) o Convênio ICMS-100/06 autoriza o Estado de
São Paulo a dispensar multa e demais acréscimos legais
relativamente ao atraso de 1 (um) dia útil no recolhi-
mento do ICMS devido pelos contribuintes que aderiram
à campanha “Liquida São Paulo”, nas condições do
Decreto Estadual n° 50.474, de 20 de janeiro de 2006;

h) o Convênio ICMS-101/06 autoriza diversas Uni-
dades federadas, inclusive São Paulo, a prorrogar até
20 de dezembro de 2006 o prazo para recolhimento,
pelo valor original, do imposto relativo à prestação de
serviço de comunicação efetuada no período de 1° de
janeiro a 31 de julho de 2006, conforme dispõe o Con-
vênio ICMS-72/06, de 3 de agosto de 2006, que autori-
za a concessão de anistia e remissão de ICMS incidente
sobre a prestação de serviços de comunicação;

i) o Convênio ICMS-103/06 altera o Convênio
ICMS-38/01, de 6 de julho de 2001, que concede isen-
ção do ICMS às operações internas e interestaduais
com automóveis de passageiros, para utilização como
táxi, a fim de esclarecer que deve constar na Nota Fis-
cal de entrega do veículo ao adquirente que a opera-
ção é beneficiada com isenção do ICMS e que nos dois
primeiros anos o veículo não poderá ser alienado sem
autorização do fisco;

j) o Convênio ICMS-104/06 prorroga até 31 de julho
de 2009 as disposições do Convênio ICMS-30/06, de 7
de julho de 2006, que concede isenção do ICMS na ope-
ração de circulação de mercadorias caracterizada pela
emissão e negociação do Certificado de Depósito Agro-
pecuário - CDA e do Warrant Agropecuário - WA, nos
mercados de bolsa e de balcão como ativos financeiros;

k) o Convênio ICMS-106/06 autoriza o Estado de
São Paulo a prorrogar para 30 de novembro de 2006 o
prazo para recolhimento dos créditos tributários de
ICMS decorrentes exclusivamente de penalidades
pecuniárias por descumprimento de obrigações acessó-
rias, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de
dezembro de 2005, com redução de 70% (setenta por
cento) do seu valor atualizado, conforme dispõe o Con-
vênio ICMS-50/06, de 7 de julho de 2006, que autoriza
diversos Estados a reduzir ou dispensar juros e multas
relacionados com débitos fiscais do ICMS;

l) o Convênio ICMS-113/06 reduz a base de cálculo
do ICMS devido nas saídas de biodiesel (B-100), de forma
que a carga tributária seja equivalente a 12% do valor da
operação e autoriza o Estado de São Paulo a conceder
redução de base de cálculo nas saídas internas das mistu-
ras autorizadas óleo diesel/biodiesel, de forma que a
carga tributária seja equivalente a 12% (doze por cento);

m) o Convênio ICMS-116/06 prorroga até 31 de
dezembro de 2006 as disposições contidas no Convê-
nio ICMS-153/04, de 10 de dezembro de 2004, que
autoriza diversas Unidades federadas, inclusive São
Paulo, a conceder redução de base de cálculo do ICMS
nas operações com diversos produtos, tais como man-
dioca, alho, novilho precoce, cristal e porcelana.

O artigo 2° aprova os seguintes convênios, ajustes
e protocolos:

a) o Convênio ICMS-82/06 autoriza o Estado do
Paraná a permitir a compensação de créditos fiscais
para abatimento do imposto incidente nas operações
interestaduais com sucata;

b) o Convênio ICMS-83/06 dispõe sobre procedimen-
tos de controle das remessas de mercadorias para forma-
ção de lote de exportação em recintos alfandegados;

c) o Convênio ICMS-87/06 inclui novas empresas
no Anexo Único do Convênio ICMS-126/98, de 11 de
dezembro de 1998, que dispõe sobre concessão de
regime especial para o cumprimento de obrigações
acessórias relativas ao ICMS incidente sobre presta-
ções de serviços telecomunicações;

d) o Convênio ICMS-107/06 altera a cláusula décima
primeira do Convênio ICMS-20/00, de 24 de março de
2000, que dispõe sobre a troca de informações relativas
às operações interestaduais entre as Unidades federadas,
com a finalidade de esclarecer que essas informações
devem ser mantidas atualizadas, especialmente as relati-
vas à Nota Fiscal Eletrônica - NF-e e ao Cadastro Sincro-
nizado e Sistema Público de Escrituração Digital - SPED;

e) o Convênio ICMS-111/06 altera o Convênio
ICMS-81/93, de 10 de setembro de 1993, que estabele-
ce normas gerais a serem aplicadas a regimes de subs-
tituição tributária, instituídos por Convênios ou Proto-
colos firmados entre os Estados e o Distrito Federal,
para dispor sobre a dispensa da exigência, a critério da
Unidade federada, de apresentação da declaração de
imposto de renda dos sócios nos 3 (três) últimos exer-
cícios, para concessão de inscrição do sujeito passivo
por substituição tributária;

f) o Convênio ICMS-112/06 altera dispositivos do
Convênio ICMS-71/90, de 12 de dezembro de 1990,
que estabelece disciplina de controle da circulação de
café em território nacional e estabelece outras provi-
dências, tendo por objetivo simplificar as obrigações
decorrentes dessas operações;

g) o Ajuste SINIEF-05/06 altera o Ajuste SINIEF-
19/89, de 22 de agosto de 1989, que dispõe sobre a
concessão de regime especial nas prestações de servi-
ço de transporte ferroviário interestadual e intermuni-
cipal de carga, para instituir a Nota Fiscal de Serviço de
Transporte Ferroviário - modelo 27;

h) o Ajuste SINIEF-06/06 altera o Convênio SINIEF-
06/89, de 21 de fevereiro de 1989, que institui os
documentos fiscais que especifica e dá outras provi-
dências, para adicionar novos campos que atualmente
não estão previstos na Nota Fiscal/Conta de Energia
Elétrica - modelo 6;

i) o Ajuste SINIEF-07/06 altera o Convênio SINIEF-
06/89, de 21 de fevereiro de 1989, que institui os
documentos fiscais que especifica e dá outras provi-
dências, para estabelecer que caberá ao fisco de cada
Unidade federada autorizar o uso alternativo de Nota
Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário - modelo 27
e da Nota Fiscal de Serviço de Transporte - modelo 7;

j) o Protocolo ICMS-31/06 dispõe sobre a não apli-
cação às operações com gelo originadas ou destinadas
ao Estado de Sergipe das disposições do Protocolo
ICMS-11/91, de 21 de maio de 1991, que dispõe sobre
a substituição tributária nas operações com cerveja,
refrigerantes, água mineral ou potável e gelo;

k) o Protocolo ICMS-35/06 exclui o Estado do Para-
ná das disposições do Protocolo ICMS-16/85, de 25 de
julho de 1985, que dispõe sobre o regime da substitui-
ção tributária nas operações com lâmina de barbear,
aparelho de barbear descartável e isqueiro;

l) o Protocolo ICMS-36/06 exclui o Estado do Para-
ná das disposições do Protocolo ICMS-17/85, de 25 de
julho de 1985, que dispõe sobre o regime da substitui-
ção tributária nas operações com lâmpada elétrica;

m) o Protocolo ICMS-37/06 exclui o Estado do
Paraná das disposições do Protocolo ICMS-18/85, de
25 de julho de 1985, que dispõe sobre o regime da
substituição tributária nas operações com pilha e bate-
rias elétricas;

n) o Protocolo ICMS-38/06 dispõe sobre a adesão
do Estado de São Paulo às disposições do Protocolo
ICMS-22/03, de 10 de outubro de 2003, que dispõe
sobre o Portal Interestadual de Informações Fiscais e
dá outras providências;

o) o Protocolo ICMS-40/06 dispõe sobre a opera-
ção interestadual de remessa de café cru ou em grão,
realizada por produtor rural localizado no Estado de
Minas Gerais, para cooperativa a que estiver filiado, ou
armazém geral, localizados neste Estado, com suspen-
são da incidência do ICMS, mediante regime especial.

Finalmente, o artigo 3° dispõe sobre a vigência dos
dispositivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Luiz Tacca Júnior
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor CLÁUDIO LEMBO
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 51.221, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2006

Dá denominação ao prédio da Delegacia de
Polícia do Município de Araras

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Investigador de

Polícia Sebastião de Souza Netto” o prédio onde se
encontra instalada a Delegacia de Polícia do Município
de Araras, da Polícia Civil, da Secretaria da Segurança
Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Marcelo Martins de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Segurança Pública
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de outubro de 2006.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Chefe de Gabinete, 
de 24-10-2006
No processo GG-2030-2006 (PB.25.503-2006), em

que é interessada a Corregedoria Geral da Administra-
ção, sobre renovação da assinatura do Boletim de
Direito Administrativo e Boletim de Licitações e Con-
trato: “À vista dos elementos de instrução dos autos,
ratifico, com fundamento no art. 26 da LF 8.666-93,
com as alterações posteriores, a decisão do Diretor do
Departamento de Infra-Estrutura que considerou inexi-
gível a licitação para a contratação da empresa Editora
NDJ Ltda.”

CASA MILITAR

Resolução CMil 12-711, de 25-10-2006
Dispõe sobre a concessão da Medalha
Comemorativa do Jubileu de Brilhante da Casa
Militar do Gabinete do Governador às personali-
dades que especifica

A Responsável pelo Expediente da Casa Militar,
considerando o disposto no Dec. 50.962-2006, que

instituiu a Medalha Comemorativa do Jubileu de Bri-
lhante da Casa Militar do Gabinete do Governador;

considerando a indicação do Conselho da Medalha
e o Parecer favorável do Conselho Estadual de Honra-
rias e Mérito, resolve:

Artigo 1° - Fica concedida a Medalha Comemorati-
va do Jubileu de Brilhante da Casa Militar do Gabinete
do Governador às seguintes personalidades:

I - Antonio dos Santos Antonio, Coronel PM -
Comandante do Corpo de Bombeiros;

II - Noel Miranda de Castro, Coronel PM - Diretor
de Pessoal;

III - Raugeston Benedito Bizarria Dias, Coronel PM
- Diretor de Ensino;

IV - Washington Luiz Gaiotto, Coronel PM -
Comandante de Policiamento do Interior-7;

V - Sérgio Teixeira Alves, Coronel PM - Comandan-
te de Policiamento do Interior - 1;

VI - Roberto Antonio Diniz, Coronel PM - Coman-
dante do Policiamento Rodoviário;

VII - Antonio Carlos Rodrigues, Coronel PM -
Comandante do Policiamento da Capital;

VIII - Eliseu Leite de Moraes, Coronel PM - Coman-
dante da Academia de Polícia Militar do Barro Branco;

IX - José Guerra Junior, Coronel PM - Comandante
do Policiamento Ambiental;

X - Jorge Luiz Pereira, Coronel PM - Comandante
do Policiamento Metropolitano;

XI - Nelson de Almeida, Coronel PM - Diretor de
Logística;

XII - Saint Clair da Rocha Coutinho Sobrinho, Coro-
nel PM - Diretor de Finanças;

XIII - Roberto Costa, Coronel PM - Comandante de
Policiamento do Interior - 2;

XIV - Márcio Matheus, Coronel PM - Comandante
do Policiamento de Área Metropolitana - 11;

XV - Renato Aldarvis, Coronel PM - Comandante
do Policiamento de Área Metropolitana- 6;

XVI - Joviano Conceição de Lima, Coronel PM -
Comandante do Policiamento de Choque;
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